MINISTERIO DA ECONOMIA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZACAO, GESTAOGOVERNO DIGITAL
SECRETARIA DE GESTAO
CENTRAL DE COMPRAS

DECISAO DA IMPUGNACAO N.° 2

1. DAS PRELIMINARES
1.1. Do instrumento interposto

1.1.1. Trata-se de Impugnacao apresentada em @hitede 2019, pela empresa MBS Estratégicas e
Sistemas Ltda., contra os termos do Edital do ré&ggtronico n.° 03/2019 — UASG 201057.

1.2. Da tempestividade

1.2.1. O art. 18 do Decreto n°® 5.450/2005, qualaegenta o Pregédo na sua forma eletronica, dispde
gue até dois dias Uteis antes da data fixada pemdusa da sessao publica, qualquer pessoa podera
impugnar o ato convocatorio do pregao.

“Art. 18. Até dois dias uteis antes da data fixpdea abertura da sesséo
publica, qualquer pessoa podera impugnar o atoocoamdrio do pregao, na
forma eletrbnica.”

1.2.2. Dessa forma, e considerando a data finainttega das propostas, tem-se que a impugnacao é
tempestiva, pelo que se passa a analise de sgas@s.

2. DAS ALEGACOES E DO PEDIDO

2.1. A Impugnante alega, em sintese, vicio nounstnto convocatorio, insurgindo-se contra o item
8.9.2, que trata da Qualificagdo Técnica, espetifente com relacdo a apresentacdo de atestado(s) ou
certidao(6es) ou declaracdo(des) ou quaisquerodtrcumentos equivalentes, de capacidade técnica.

2.2. Finaliza requerendo:
“... que seja reformulado o item 8.9.2. do Edadim de retirar a necessidade
de comprovacdo do numero de colaboradores paraabagservico foi
prestado através de documentos complementares,inola @aeduzir o
quantitativo exigido, restaurando o principio dapkmnconcorréncia no
presente certame.”

3. DO PREGAO ELETRONICO N° 03/2019 — CENTRAL DE COMPRAS
3.1. O Pregéao Eletrénico n° 3/2019, tem como obetREGISTRO DE PRECOS para eventual

contratacao dos servigos de apoio a gestdo estiatius 6rgdos e entidades da Administragdo Publica
Federal.



4. DA ANALISE DO MERITO

4.1. Considerando que as exigéncias/condicfes ebstadas no instrumento convocatério estédo
dispostas no Termo de Referéncia, a Pregoeirsseie de seus conhecimentos, submeteu o assunto
a Coordenacédo-Geral de Simplificacdo de Servigg&SIM/SEGES para analise e manifestacao, area
técnica responsavel pela realizacdo dos estudab@racéo do Termo de Referéncia.

4.2 A area técnica, assim se manifestou:

l. Contextualizacéo

Inicialmente é importante inserir a discussdo da contratacdo dos servicos pretendidos no contexto
historico da mudanca de governo ocorrida no inicio do ano de 2019 e da implementacdo de uma reforma
administrativa que, sob certos aspectos, é disruptiva, se consideradas, por exemplo, sua finalidade,
complexidade e abrangéncia.

Estamos falando de questfes, tais como: fusdo de ministérios com estruturas organizacionais, formas
de organizacéao e niveis de maturidade em governanga e gestao estratégica muito distintos; complexificacéo da
estrutura organizacional dos ministérios com a criacdo de mais um nivel hierarquico, ou seja, as Secretarias
Especiais; extingdo de milhares de fungdes comissionadas; a transferéncia de competéncias estatutarias e
regimentais entre ministérios; perda de conhecimento em decorréncia da descontinuidade administrativa;
consideravel nivel de envelhecimento da forca de trabalho no contexto do governo federal etc.

Outro sim, ha que se considerar a gravissima crise fiscal enfrentada pelo pais, que enseja o
desenvolvimento de capacidades institucionais no contexto do servico publico federal que contribuam definicao
clara de prioridades, de forma a permitir uma racionalizacéo alocativa dos recursos disponiveis.

Registre-se que a contratagdo em questéo faz parte de um conjunto de a¢des capitaneadas pelos 6rgéos
centrais dos sistemas estruturantes do Governo Federal voltadas para a disseminagdo de melhores praticas de
governanca e de gestdo estratégica nas organizagbes publicas, com foco no aumento da eficiéncia
organizacional; e na melhoria da eficiéncia e eficacia das politicas publicas sob sua responsabilidade dos
diferentes ministérios, tendo como foco a geracéo de valor publico e de resultados para a sociedade.

Em linhas gerais e de maneira resumida, seria possivel dizer que o processo de planejamento estratégico
em organizacdes, sejam elas publicas ou privadas, poderia ser estruturado em etapas, quais sejam: formulacéo,
implementacdo, monitoramento e avaliacdo. H4 muitas técnicas, metodologias e ferramentas da administracao
gue poderiam ser utilizadas para dar sustentacéo a esse processo. Em esséncia esse € 0 escopo dos servicos
de apoio a gestao estratégica em questéo.

Os servicos objeto da contratacdo em questdo sdo considerados comuns, conforme o disposto no
paragrafo Unico do art. 1° da Lei 10.520/2002. A classificacdo desses servicos como comuns ndo esta, a principio,
relacionada a sua complexidade, mas ao fato de existirem diversas empresas no mercado que poderiam prestar
€SSes servicos.

A minuta do Termo de Referéncia em discusséo foi submetida a consulta publica. Com base nesse
processo, foram realizados ajustes naquele documento.

A licitacdo foi aberta e, dentro do prazo legal, as empresas INTELIT e MBS apresentaram pedidos de
impugnacao aos termos do edital. Ambas as empresas se insurgem contra critérios de qualificacdo técnica
estabelecidos naquele documento, apresentando argumentos semelhantes.

Dito isto, a partir deste ponto far-se-a uma analise das impugnacdes.

Il. Analise Técnica
1° Critério: a complexidade dos servicos de apoio a gestdo estratégica em funcdo do setor (publico ou
privado) em que tais servigos serao prestados.



O Art. 6° Decreto-Lei N° 200, de 25 de fevereiro de 1967, define os principios fundamentais da
Administracdo Publica Federal, conforme listados abaixo:

| - Planejamento .

Il - Coordenacéo .

Il - Descentralizacéo.

IV - Delegacdo de Competéncia.
V - Controle.

..." (grifo nosso)

O Decreto N°©9.203, de 22 de novembro de 2017, dispde sobre a politica de governanca da administracéo
publica federal direta, autarquica e fundacional.

Art. 5° S8o mecanismos para 0 exercicio da governanca publica:

Il - estratégia , que compreende a definicdo de diretrizes, objetivos, planos e agbes , além de critérios
de priorizacdo e alinhamento entre organizagBes e part es interessadas , para que 0S Servicos e
produtos de responsabilidade da organizacdo alcancem o resultado pretendido; e

..." (grifo nosso)

Pelo disposto acima, ndo resta davida a respeito da necessidade, da importancia e mesmo da obrigacao
de se desenvolver uma cultura de planejamento estratégico no contexto do Governo Federal.

Na academia ha uma longa discusséo a respeito da pertinéncia da importagéo de ferramentas e métodos
de gestdo desenvolvidos e utilizadas no contexto do mercado para o contexto do governamental. Sem a
pretensdo de avancar nessa discussao, parte-se da premissa de que isso seja pertinente, desde que sejam faca
as devidas customizacdes.

Nessa linha de raciocinio, o nivel de complexidade dos servigos de consultoria pretendidos poderia ser
avaliado tendo em vista o nivel de sofisticacdo das ferramentas e métodos a serem aplicados na sua execucao.

Contudo, a esse respeito, cabe registrar que a Administragdo, com o propésito de ampliar a concorréncia
no certame, ndo estabeleceu qualquer restricdo ou critério de selecao relacionado métodos ou ferramentas a
serem utilizadas para a prestacao dos servi¢os.

Além disso, muitos tedricos argumentam que planejar em organizagdes publicas € mais complexo do
gue em organiza¢Bes de mercado por diversas razfes, como, por exemplo:

- Os problemas publicos complexos a serem enfrentados pelos Governos de cada pais;

- As demandas crescentes e cada mais especificas da sociedade;

- A multiplicidades de stakeholders;

- A multiplicidades de atores envolvidos nos processos de formulacdo, implementagdo, monitoramento e
avaliacdo de politicas publicas;

- A multiplicidade e um certo grau de intangibilidade de objetivos estratégicos estabelecidos, sobretudo no
contexto das organizac®es publicas da Administracdo Direta;

- A complexidade das estruturas organizacionais dos 6rgdos da Administracao;

- Adescontinuidade administrativa,;

- O insulamento burocratico;

- Etc.

Em resumo, pelos argumentos apresentados, considera-se que 0S servigcos a serem contratados sdo
necessarios, relevantes e, por serem contratados para ser prestados no contexto do setor publico, possuem um
grau de maior complexidade do que seria 0 caso em que fossem contratados para ser prestados no contexto do
setor privado.



Contudo, com relagdo a isso, cabe registrar que a Administracdo, com o propésito de ampliar a
concorréncia no certame e tendo em vista as orientacdes de érgdos de controle, ndo estabeleceu qualquer
restricdo ou critério de selecdo relacionado a comprovacao de experiéncia especifica na prestacéo de servigcos
no setor publico.

2° Critério: a complexidade dos servigcos de apoio a gestao estratégica em funcdo da complexidade
ambiente organizacional em que tais servi¢cos serao prestados

A complexidade de ambientes organizacionais poderia ser avaliada com base em uma multiplicidade de
critérios, como, por exemplo: a quantidade de niveis hierarquicos; a quantidade de processos de negdcio; a
guantidade de funcionarios integrantes do quadro funcional; o volume de recursos envolvidos na operacdo do
negécio; a natureza do negécio; a abrangéncia do negécio em termos geogréficos; nivel de maturidade da
organizacdo em termos de governanca e gestdo estratégica etc.

Para fins do Termo de Referéncia em discusséo, por uma questédo de simplificacdo, elegeu-se o nimero
de integrantes do quadro funcional das organizac6es como um dos critérios objetivos para avaliar o grau de
complexidade dos ambientes organizacionais onde os servi¢cos de consultoria a ser contratados seréo prestados.

Parte-se do pressuposto de que, objetivamente, a complexidade da prestacdo dos mesmos servigos de
consultoria especializada de apoio a gestéo estratégica descritos no edital em discusséo variara em funcéo do
nivel de complexidade do ambiente organizacional em que esses servicos serdo prestados. Ha diversas questfes
a serem consideradas no desenvolvimento desse raciocinio, tais como:

- necessidade de manutencdo de um namero maior de consultores no quadro de colaboradores;

- necessidade de especializacdo de consultores ou grupos de consultores no entendimento de
segmentos especificos ou negdcios especificos do ambiente organizacional;

- necessidade de coordenacdo de multiplas equipes de consultores prestando servicos
simultaneamente em diferentes niveis e contextos organizacionais;

- necessidade de processamento de um conjunto maior de dados e informag6es no contexto da
prestacéo de servicos;

- necessidade de interacdo com um conjunto maior de partes interessadas na prestacao dos servicos,
resultando em mais esfor¢os para administrar conflitos de interesse e pontos de vista;

- necessidade de uso de métodos e ferramentas mais sofisticados e complexos para a geracdo dos
resultados pretendidos;

- necessidade de aplicacdo de um conjunto maior de recursos para a prestacéo de servicos;

- etc.

A empresa INTELIT, em sus peca impugnatéria, argumenta:

“Da leitura dos conceitos acima, percebe-se que, devido a prépria natureza, € ABSOLUTAMENTE
IRRELEVANTE a quantidade de colaboradores lotados nas organizag ~ 8es para as quais ja tenha
havido a prestacdo dos referidos servicos, uma vez que tal elemento ndo interfere na execucdo dos
servicos listados acima.

Independentemente da quantidade de colaboradores/us  uarios dos produtos, 0s servicos serédo
realizados da mesma forma , sejam eles 10 ou 5.000 servidores, pois partirdo das mesmas premissas,
e resultarao nos mesmos relatérios e/ou entregaveis, uma vez que estrutura permanecera igual, e o fluxo
de construcao nao sera alterado.”

A empresa MBS, em sua peca impugnatéria, sustenta:

“Ora, prestar os servicos para 500 ou para 5.000 funciona rios exige o0 mesmo conhecimento e a
mesma metodologia , no que tange ao objetivo do edital.

A comprovacao de experiéncia para fins da qualificacéo técnica ndo deve exigir a execucao de atividade
exatamente idéntica aquela do edital, mas sim a prestagéo de servigos semelhantes no cumprimento do
contrato pela empresa vencedora. Esse € o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da Uniéo:



§ 3° Sera sempre admitida a comprovacdo de aptidao através de certidées ou atestados de obras ou
servigos similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior.

Tem-se, portanto, que inexiste em lei exigéncia compativel com a do edital, ndo sendo o niumero de
colaboradores da empresa atestadora requisito obrigatdrio do atestado de capacidade técnica.”

As Impugnantes fazem simplificacdes grosseiras de raciocinio, querendo induzir a importancia da
comprovacao da qualificacdo técnica somente no escopo dos servicos a serem prestados, independentemente
da complexidade da prestacdo desses servicos. Da forma como se posicionam, querem dizer que a
complexidade da prestacéo dos servicos de consultoria ndo variaria em funcao da complexidade da organizacéo
em que tais servigos seriam prestados. Seria como dizer que o planejamento estratégico de uma padaria poderia
ser feito da mesma forma que o planejamento estratégico de um banco ou de uma multinacional, o que néo
parece ser razoavel.

O item 21.3 do Termo de Referéncia em questéo diz:

21.3 Os critérios de qualificacdo técnica a serem atendidos pela licitante seréo:

21.3.1 Apresentacdo de atestado(s) ou certiddo(6es) ou declaracdo(6es) ou quaisquer outros
documentos equivalentes, de capacidade técnica detalhado(s), para cada item, emitido(s) por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove(m) a execucdo de um conjunto de servicos de apoio
a gestao estratégica, semelhantes aos descritos no Catalogo de Servicos (Anexo |), em organizacdes
com mais de 5.000 servidores/funcionarios em seu quadro funcional.

Ora, 0 que se busca com essa exigéncia ndo € a apenas a comprovagdo da capacidade técnica da
empresa em prestar servicos de consultoria de apoio a gestédo estratégica, mas também e sobretudo da sua
capacidade de prestar esses servicos em organizacdes complexas, tendo como uma referéncia objetiva o
numero de servidores.

Registre-se que a contratacao de servigcos de consultoria de apoio a gestao estratégica em questéo é
voltada para o atendimento a necessidade de servigos de consultoria de 14 6rgédos da Administragdo. Nao se
pode desprezar a permissao da adesao tardia (caronas) de até o dobro do quantitativo registrado na ata de
registro de precos para o 6rgao gerenciador e 6rgao participantes, ainda que esta nédo tenha sido considerada
para o estabelecimento da qualificacdo técnica da licitante.

Nao é absurdo dizer que o ambiente organizacional composto por esse conjunto de érgédos é complexo,
independentemente do critério que se pretenda utilizar para fazer essa classificagdo, inclusive considerando o
critério “nimero de servidores”. Por essa razdo, entendeu-se que ndo seria razoavel a contratagcdo dos servigos
em apenas 1 (um) item ou admitir o consércio de empresas para a prestacao do conjunto dos servicos, optando-
se que divisdo do objeto em 5 (cinco) itens.

Cabe ressaltar que o nimero de servidores integrantes da forca de trabalho dos 6rgdos a serem
beneficiados com a contratacdo em curso € muitas vezes maior do que o nimero fixado de 5.000 servidores para
fins da comprovacédo da capacidade técnica. A tabela abaixo apresenta o nimero total de servidores dos érgaos
participantes do Pregdo em tela, considerando apenas os 6rgaos sediados em Brasilia, conforme os dados
apresentados na Tabela 10 do Estudo Técnico Preliminar (p. 17):



Qtd. de

< servidores da Total de
Lote Orgéo servidore
forca de s do item
trabalho
MAPA 9.518
ME 41.567
1 52.088
MMA 758
MTUR 245
MEC 984
2 MMFDH 393 55.971
MS 54.594
3 MD 12.227 12.227
MDR 5.910
4 MINFRA 2.009 8.779
MME 860
AGU 9.879
5 MRE 3.201 17.251
PR 4,171

A titulo de exemplo, o Ministério da Economia, que integra o item 1 o Ministério da Economia, possui
uma forga de trabalho composta por mais de 41 mil servidores, e o Ministério da Saude, mais de 54mil. Isso
significa dizer que a exigéncia apresentada, com base nesse critério, ndo é descabida ou desproporcional.

Ademais, essa decisdo de parcelar a contratagdo dos servigcos em 5 (cinco) itens tematicos, foi tomada
também em funcao do disposto no Art. 15 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, que diz:

Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverao:

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessarias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, visando economicidade;

Os 14 érgéos a serem beneficiados inicialmente com a contratacdo em questédo foram organizados em
eixos tematicos, considerado referéncias da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Econémico Sustentavel
(ENDES), tendo sido definidos 5 itens.

Ainda assim, pelas raz6es apresentadas acima, considera-se que a complexidade da prestacdo de
servigos de apoio a gestdo estratégia no(s) ambiente(s) organizacional(ais) resultantes daquele agrupamento de
orgaos em itens sera complexa.

A exigéncia da comprovagédo da qualificagao técnica estabelecida no Termo de Referéncia em discussao
visa criar condi¢cdes para que a Administracéo selecione a melhor proposta, tendo em vista o critério do menor
preco, considerando propostas de empresas que demonstrem sua condi¢cdo de entregar o escopo definido do
edital nas condi¢6es requeridas.

3° Critério: a complexidade dos servicos de apoio a
alinhamento do planejamento estratégico governament

gestdo estratégica em funcdo da necessidade do
al em diferentes niveis e contextos.

Ha uma diretriz governamental ampla para que, por uma questao de ordem, sejam incrementados 0s
esforcos de alinhamento dos planejamentos estratégicos realizados nos diferentes niveis (planejamento
governamental; planejamento ministerial; planejamento de secretarias especiais etc.) e contextos (Ministério “A”,
Ministério “B” etc.). A figura abaixo ilustra, de maneira simplificada, esse raciocinio:



Dessa forma, a avaliagdo da complexidade dos servigos contratados deve levar em consideracdo, dentre
outras questdes, essa necessidade do alinhamento do planejamento estratégico governamental horizontal e
vertical nas diferentes contextos e niveis em que ocorre.

Muito provavelmente, em tempo da execugdo dos servigos contratados, a empresa sera acionada para
a prestacao de servicos de maneira simultinea em diferentes niveis e contextos, observada a volumetria
estabelecida.

A capacidade técnica da empresa de prestar servicos nessa situacdo serd fundamental para o alcance
dos resultados pretendidos.

M. Conclusao

Nao assiste razao as Impugnantes, INTELIT e MBS. A exigéncia de qualificacdo técnica estabelecida no
Termo de Referéncia é pertinente e compativel, nos moldes do estabelecido no inciso Il do art. 30 da Lei n°
8.666/1993, sendo portanto proporcional e razoavel a exigéncia da demonstracdo da capacidade técnica
estabelecida pela Administragcéo, conforme Edital do Pregdo Eletrdnico n° 3/2019.

Os servicos de apoio a gestao estratégia pretendidos, considerando os argumentos apresentados, sdo
complexos e a contratacdo desses servicos exige o estabelecimento de critérios de qualificagdo técnica que
permitam a Administracdo a possibilidade de avaliar ndo somente da sua capacidade de gerar produtos conforme
descritos no Termo de Referéncia, ou seja, 0 escopo definido, mas também e sobretudo a sua capacidade de
prestar esses servicos em organiza¢cdes complexas, considerando os limites de volumetria previstos naquele
edital.

Importante destacar que a capacidade de gerenciamento em organiza¢des de grande porte € fator critico
de sucesso na prestacao de servicos, dai a importancia de a escolha recair em prestadores que, efetivamente
demonstrem capacidade operacional para atendimento do contratado. Eventuais falhas, especialmente em
produtos que possuem limitacBes de ordem temporal e sequenciamento de outras atividades podem repercutir
de maneira a comprometer as demais atividades relacionadas ao andamento do projeto, dai a necessidade de o
contratante resguardar-se no que concerne a capacidade de atendimento.

Em grandes projetos, como é o caso deste, a garantia de que o prestador de servicos tem experiéncia e
capacidade de gerir tecnicamente as entregas é fundamental. Tal condi¢do, conforme ja& mencionado, é critica
principalmente nas organizacées de grande porte, dai a necessidade de comprovacdo de experiéncia na
conducéo de projetos desta magnitude.

Nesse sentido, resta comprovado que a exigéncia de experiéncia em organizagdes com mais de 5.000
servidores em seu quadro funcional ndo restringe o carater competitivo do certame, esta em conformidade com
o disposto na legislagéo, é desprovida de qualquer excesso e, por fim, é indispensavel para revelar a capacidade
técnica demonstrada pela experiéncia em outros projetos.”

5. MANIFESTACAO DA PREGOEIRA

5.1. Reputando as andlises e manifestacdes da €bamgidb-Geral de Simplificacdo de Servicos —
CGSIM/SEGES, que essa Pregoeira adota integralrnente fundamento para decidir e, considerando
gue as condi¢cOes de habilitacdo técnica determsnadanstrumento convocatorio, ora impugnadas,
encontram-se exaustiva e fundamentalmente justdiaresta comprovado que ndo assiste razao a
Impugnante, na medida em que a exigéncia questopeld MBS Estratégicas e Sistemas Ltda. ndo
limitam e tampouco frustram a participacdo de esgweprestadoras dos servicos que atuam no
segmento de que trata o objeto da licitacao.



5.4. Ademais, apesar da extensa argumentacaodaité jurisprudéncia e entendimento, ndo ha

nenhuma consideracao suficiente para sustentasqueaialteracbes no Instrumento Convocatério, até

porque nos acordao citados, os assuntos néo séthsmites e em compativeis com o objeto do presente
certame.

6. DA DECISAO

6.1. Pelos motivos elencadD&CIDE-SE PELA IMPROCEDENCIA da impugnacdo apresentada,
razao pela qual ndo ha qualquer revisédo a semfeitedital do Pregédo Eletrdnico n° 3/20109.

7. DO ADIAMENTO

7.1. Em raz&o da impossibilidade de responder septe impugnacao no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, vez que foi necessario o apoio técnico dm Aremandante, responsavel pela elaboracdo do
Termo de Referéncia, do qual consta a exigénoc@uadificacdo Técnica, de forma a subsidiar a decisa
da Pregoeira, a sesséo foi adiada para o dia JRlde de 2019, as 10 (dez) horas ao tempo em que
esclarece que a decisdo sera publicaddttm//www.comprasgovernamentais.govémo sitio do
http://www.economia.gov.br

Brasilia, 10 de julho de 2019.

(Original assinado)
Gilnara Pinto Pereira
Pregoeira



